
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG

GABINETEDO PREFEITO  

POUSO ALEGRE, 08 DE NOVEMBRO DE 20253.
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”

Senhor Presidente,

va
ca
tia + A :a Venho à presença de Vossa Excelência e dos Ilustres
& Vereadores, membros dessa Egrégia Casa de Leis para encaminhar o Projeto de Lei nº

=4 1.477/2023, que:
t

Dispõe sobre a repristinação da redação do artigo 1º da Leio Municipal nº 20, de 28 de junho de 1985, e dá outras

Ea | | providências.

 
ia º o ' o Contando comlo apoio dos Nobres Edis, solicito que o Projeto de
is Leiseja votado, favoravelmente, em regime dg urgênçia.

Excelentíssimo Senhor
Vereador Leandro Morais
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


